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Oficio n°® 41/2024

Novo Itacolomi, 15 de fevereiro de 2024.

llustrissimo Prefeito de Cambira/Pr

Sr. Emerson Toledo Pires

Senhor Prefeito Emerson Toledo Pires, venho por meio desta
informar que existe no Municipio de Novo Itacolomi, um imével denominado
creche municipal, o qual se encontra em nome desta municipalidade de Cambira,
o qual ndo foi transferido apés a emancipagdo politica da cidade de Novo
Itacolomi, a qual era distrito de Cambira.

Ocorreu no final do ano de 2023, processo licitatério para a reforma
deste prédio publico, momento em que em 2024 fora descoberto que o imével
estava pertencendo ao municipio e Cambira, um erro pois com a emancipagéo
politica de Novo Itacolomi, os iméveis deveriam ter sido transferidos todos para o
novo municipio, visto que o presente imével nao fora transferido.

Trata-se de um imével matricula n® 9.906, mais especificamente na
averbacéo R.3/9.906-PROT:3, na qual consta como doagéo do referido imével a
Prefeitura Municipal de Cambira (cépia da matricula).

Desta forma, viemos solicitara a corregdo de um erro ocorrido no
passado com a n&o transferéncia do referido imével, para que o mesmo seja
corrigido, com a transferéncia do imével para o Municipio de Novo Iltacolomi nas
formas legais.
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Sendo o que tinhamos para o momento, manifesto meus votos de
elevada estima e distinta consideragao.

Atenciosamente,

MOACIR A
Prefeito




